 RESOLUÇÃO Nº. 308 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2007.



ABREM-SE NOVAS VAGAS PARA  CARGOS QUE  


          ESPECIFICA.

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º- Ficam ampliadas  mais 3 (três) vagas no cargo de Agente Administrativo e 1 (uma) vaga no cargo de advogado, previsto no anexo I da Lei Municipal nº 830 de 23 de janeiro de 2007.

Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua fixação e/ou publicação.




Matias Barbosa, 09 de novembro de 2007.






Onofre Vieira da Cunha






Presidente da Câmara Municipal

